
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2023 

 

 

EDITAL EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADO 

 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

ANCHIETA/SC, por meio da sua PREGOEIRA, Glaciana Crestani, designada pela Decreto 

Municipal nº 295/2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006,  subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.   

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10 de abril de 2023 até as 

09h15min do dia 26 de abril de 2023.   

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h16min às 09h30min do dia 26 

de abril de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 26 de abril de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 

Identificado” Formalização de consultas/encaminhamentos: ENDEREÇO: Avenida Anchieta, 

nº 838, Centro, Anchieta - SC, CEP: 89.970-000 E-mail: empenhos2@anchieta.sc.gov.br - 

Telefone: (49) 3653-3209.    

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTILIZADOS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS LOTADAS NO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS, OS QUAIS PASSAM A FAZER PARTE DO PRESENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO.  

 

1.1.1 As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração à aquisição total. 

1.1.2. A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solicitação pela Administração 

deverá atender as seguintes exigências: 

1.1.2.1. Fornecer os móveis quando solicitados mediante Autorização de Fornecimento 

emitida pelo Município. 

1.1.2.2. A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, 

não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para 

fornecimento do produto/serviço. 

 

  

2.  DA PARTICIPAÇÃO   

 

2.1. Poderão participar desta licitação, todas as microempresas ou empresas de pequeno 

porte do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação que atenderem todas 

as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, estiverem  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) e quê: 

 

2.1.1. Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame.   

                         

2.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

2.2.1. Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial ou, ainda, em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005. 

 

 2.2.2. Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 

punidas com suspensão e impedimento de contratar ou licitar com a Administração Pública 

no âmbito do Estado de Santa Catarina e do Município de Anchieta/SC. 

 

2.2.2.1. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas) ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal.  

 

2.2.3. Pessoa jurídica que tenha dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de 

direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

I – agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade 

responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da 

administração pública distrital; ou  

II – Agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública municipal 

seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou 

licitação. 

 

2.2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme art. 9º da Lei nº 8.666/93:  

I – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico 

ou subcontratado;  

III – servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 

2.2.5. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, opção “Acesso Identificado”, observando a data e o 

horário limite estabelecido no Edital.   

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  

 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 

sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena visibilidade para a Pregoeira e 

total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores 

– Internet. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira e do Portal de Compras 

Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema 

de compras eletrônicas. 

 

3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor 

de um cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas.  

3.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.                                    

3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Anchieta/SC, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

 

3.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

3.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um 

lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere 

o evento, nos valores e condições da referida proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a 

classificada, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto 

negociado.  

 

3.6. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública.  

 

3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da  

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

3.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 

elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS 

 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar a 

proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente, por 

meio do Portal de Compras Públicas, até a data e hora estabelecidas no preambulo, quando 

então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF.  

4.1.2. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados 

para avaliação da Pregoeira e para acesso público somente após o encerramento da sessão 

pública de lances. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública 

do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 

 

4.3. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

4.3.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca 

e modelo para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas 

diversas”, ou quaisquer outras.  

4.3.2. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único 

fabricante para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, 

“fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 

4.3.3. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão 

ser incluídas somente informações que complementem a especificação do produto. 

4.3.4. O fornecedor, deverá apresentar junto a proposta de preços o Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo de cadeira especificado no edital de 

acordo com a Portaria Inmetro nº 401/2020 e Certificado de Conformidade do Sistema 

de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
nos itens exigidos conforme Termo de Referência anexo a este Edital. 

 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os 

devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência”. 

4.4.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

4.5. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

4.5.1. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 

com o especificado no Anexo I. 

4.5.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

4.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira. 

 

4.7. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira participarão da etapa de envio de 

lances. 

 

4.8. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas.  

4.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 

obtidos na etapa de propostas. 

 

4.9. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

4.9.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.10.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 

4.11. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do 

sistema.  

 

4.12. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

 

4.13. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto, conforme art. 32 

do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

4.13.1. Sendo que o envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.   

4.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.   

4.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 4.13.2, a sessão 

pública será encerrada automaticamente.   

 

4.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) pregoeiro (a) 

poderá, assessorado (a) pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço.  

4.14.1. Neste caso, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

 

4.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes.   

 

4.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

4.16. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido 

no § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, se não houver licitante que atenda à primeira 

hipótese.  

 

4.17. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto 

no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

4.17.1. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.18. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 

de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame.  

4.18.1. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova 

proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 

do subitem 4.17.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.  

 

4.19. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 

subitem 4.18, será declarado melhor classificado do item/lote o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor.  

 

4.20. O disposto nos subitens 4.17 a 4.19 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema.  

 

4.21. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira encaminhará, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

Edital.  

 

4.22.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado na sessão pela Pregoeira.  

4.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

4.23. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, 

através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance 

ofertado (em conformidade com o subitem 8.3), os documentos de qualificação técnica e, se 

necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas da solicitação da Pregoeira no sistema.  

4.23.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de qualificação técnica e os 

documentos complementares deverão estar no formato PDF.  

 

4.24. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do Edital.  

 

4.25. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

4.25.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.26. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital.  

 

4.27. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 

4.28. A Pregoeira poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 

justificadamente.  

 

4.29. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, 

que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.  

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes ao processo licitatório deverão 

ser realizados no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data limite para a registro das 

propostas, da seguinte forma:  

a) Por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas;  

b) Por meio eletrônico, através do Protocolo Eletrônico do Município de Anchieta/SC, 

dirigidas ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos.  

 

5.2. O horário limite para recebimento das impugnações é às 17h00min da data especificada 

no sistema, considerando o horário de expediente desta Administração.  

 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do site do 

Município e vincularão os participantes e a administração.  

 

5.4. Os licitantes poderão obter informações acerca do presente edital no Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, Avenida Anchieta, 

nº 838, Centro, Anchieta - SC, CEP: 89.970-000 E-mail: empenhos2@anchieta.sc.gov.br, 

telefone: (49) 3653-3200, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, e retirar o edital 

na íntegra no site do Município (www.anchieta.sc.gov.br).  

 

5.5. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

5.5.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso.  

5.5.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pela Pregoeira. 

 

5.6. O licitante que manifestar a intenção de recurso disporá o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de 

Compras Públicas.  

 

5.7. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente.  

 

5.8. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser protocolados pelo interessado da 

seguinte forma:  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

a) Por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas;  

b) Por meio eletrônico, através do Protocolo Eletrônico do Município de Anchieta - SC, 

dirigidas ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos.  

 

5.9. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará na decadência do direito desse direito, e a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor.  

 

5.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados.  

 

5.11. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como aqueles encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas.                                                         

 

5.12. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 

5.13. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 

consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova 

etapa do certame. 

 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

6.1. O licitante interessado em participar do certame deverá encaminhar os documentos de 

habilitação exigidos no Edital e a proposta de preços, na forma e no prazo especificado nos 

subitens 4.1 e 4.1.1.  

 

6.2. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado, os documentos de habilitação e, se necessário, os documentos 

complementares, na forma e no prazo especificado nos subitens 4.22 e 4.22.1.  

 

6.3. O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou 

não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, 

assim como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

Município de Anchieta/SC.   

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação, os quais deverão 

estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e julgamento das propostas:  

 

7.1.1. Da Habilitação Jurídica  

7.1.1.1. Declaração do proponente de que não pesa contra si, Declaração de Idoneidade, em 

função do disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo III);  

 

7.1.1.2. Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal (Anexo IV);  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

7.1.1.3. Deverá apresentar, ainda: a) ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor) 

consolidado ou acompanhado de todas as alterações posteriores, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado, em se tratando de sociedades comerciais; a.1) no caso de 

sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata da assembleia da 

última eleição dos administradores;  

a.2) no caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado de prova 

da investidura ou nomeação da administração em exercício.  

 

7.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.1.1.5. Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

7.1.1.6. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar 

deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar a documentação disposta nos subitens seguintes:                                                     

 

7.1.1.6.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do 

Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 1 (um ano) da data do registro da proposta.  

 

7.1.1.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo II).  

 

7.1.1.6.2.1. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantindo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

7.1.1.6.2.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 7.1.1.5.1. e 7.1.1.6.2, 

leva ao entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram 

nesta categoria jurídica.  

 

7.1.1.6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

deverão apresentar documento que comprove esta situação.  

 

7.1.2. Da Habilitação Fiscal  

7.1.2.1. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da 

União, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

 

7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente;  

 

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, expedida pelo órgão competente;  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

 

7.1.2.5. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 

Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao.  

 

7.1.2.6. Relatório constando a negativa de impedimento de contratação com a 

Administração Pública, denominado Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível 

no portal do Tribunal de Contas da União no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

7.1.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

7.1.2.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, da proponente 

microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do 

qual o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, para a regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

7.1.2.9. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência 

do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das 

sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas 

neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.   

 

7.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira  

 

7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial vigente, 

expedida pelos cartórios de registro de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial da sede da pessoa jurídica (ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema 

EPROC no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos 

"Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no 

sistema EPROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, 

caso contrário não terão validade).  

 

7.1.4. Da qualificação-técnica 

 

7.1.4.1. Prova de que a empresa possui atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito 

público ou privado, que tenha executado com características semelhantes às do objeto da 

Licitação, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE RECONHECIDA 

EM CARTÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados por 

servidores que por força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante 

idoneidade e fé pública. 

 

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

b) Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob 

pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

 

7.2. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

 

7.2.1. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na 

data da sessão de abertura de envelopes e julgamento, e deverão ser apresentados (Caso não 

seja possível verificar a validade e a vigência dos documentos constantes no rol da 

CLÁUSULA SEXTA – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) – deste instrumento 

convocatório, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão do documento): 

a) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); ou  

b) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para 

confronto (Somente serão aceitos documentos originais ou cópias autenticadas que ofereçam 

condições de análise por parte do servidor municipal. Somente serão autenticados documentos 

através da apresentação de seus originais).  

 

7.2.2.  Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 

que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação.  

 

7.2.3. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  

 

7.2.4.  A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 

diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no “VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM”, exclusivamente mediante o cadastramento no sistema PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

8.1.1. A proposta deverá conter os PREÇOS UNITÁRIO E TOTAL DE CADA ITEM 

OFERTADO, expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

8.1.1.2. O fornecedor, deverá apresentar junto a proposta de preços o Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo de cadeira especificado no edital de 

acordo com a Portaria Inmetro nº 401/2020 e Certificado de Conformidade do Sistema 

de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
nos itens exigidos conforme Termo de Referência anexo a este Edital. 

  

 

8.1.2. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” 

deverão ser preenchidos de acordo com os subitens 4.3.1 a 4.3.3 deste Edital.  

 

8.1.3 A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada 

nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá conter ainda:  

 



 

 

 

 

 

 

 

8.1.3.1. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o 

modelo e o fabricante;  

8.1.3.2. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, 

com, no máximo, 02 (duas) casas decimais;  

8.1.3.3. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;  

8.1.3.4. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto 

do presente certame, conforme subitem 8.1.1;  

 

8.1.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data de sua apresentação;  

 

8.1.5. Especificação do prazo de entrega do objeto.  

 

8.1.6. A pregoeira poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente (s) ao objeto licitado, 

quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas 

apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.  

 

8.1.7. Caso a proposta ofertada pelo licitante vencedor do certame não atenda às características 

exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas licitantes quanto 

forem necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante vencedor.  

 

8.1.8. As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

 

9.  DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação 

da nota fiscal eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional.  

 

9.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega 

do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.  

 

9.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 

descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de 

fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome 

da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual 

será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.  

 

9.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-

mail: e-empenhos2@anchieta.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a 

Secretaria.  

 

9.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1. Após a declaração do vencedor da licitação, na ausência de recurso, caberá a Pregoeira 

adjudicar o objeto licitado e encaminhar o processo licitatório à Autoridade Competente para 

homologação.  

10.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado e homologará o 

procedimento licitatório.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

11.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

112.1. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

desde que atendidas às especificações constantes deste Edital. 

 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor e, não havendo a interposição de recursos, a Pregoeira adjudicará a proposta de 

menor preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 

12.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a 

Autoridade Superior que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o 

procedimento. 

 

12.3 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela (s) 

licitante (s) vencedora (s) do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de 

Registro de Preços a terceiros. 

12.3.1 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) 

à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias 

após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados 

os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem  

prejuízo das multas previstas no edital e demais cominações legais. 

12.3.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com 

aviso de recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por 

escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela 

recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

14.1.1 - Automaticamente: 

14.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

14.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

14.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

14.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

14.2.1 - A pedido, quando: 

14.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

14.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos produtos/serviços. 

14.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no Item 18 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

14.2.2 - Por iniciativa da Administração, quando: 

14.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 do Edital; 



 

 

 

 

 

 

 

 

14.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

14.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

14.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

14.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

14.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

 

14.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por 

meio de documento oficial. 

 

15. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

 

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na 

Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada 

ou conjuntamente, nas seguintes situações:  

15.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 

(se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, 

por parte do licitante detentor da melhor oferta:  

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta - SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

15.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 

Edital:  

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

 

15.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 

no Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta - SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

15.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto 

no Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por 

dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta - SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

15.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 

Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 

por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta - SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

15.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:  

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário;  

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta - SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

15.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Anchieta - SC, nos 

casos de:  

a) não assinar o Contrato;  

b) não entregar a documentação exigida no Edital;  

c) apresentar documentação falsa;  

d) causar o atraso na execução do objeto;  

e) não mantiver a proposta;  

f) falhar na execução do Contrato;  

g) fraudar a execução do Contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e  

j) cometer fraude fiscal.  

 

15.3. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 

contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

15.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções 

e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 

15.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

 

15.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

16. DA ENTREGA  

 

16.1. A empresa vencedora deverá entregar os mobiliários de acordo com o Anexo I, Termo 

de Referência do Edital.  

 

16.2. O equipamento licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no 

processo, sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 

licitado.  

 

17. DA VIGÊNCIA   

 

17.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste procedimento licitatório será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual.  



 

 

 

 

 

 

 

 

17.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da 

Administração Pública, observados os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e outras legislações 

pertinentes. 

 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

São obrigações do Município: 

 

18.1.  Ao Município de Anchieta constituem as seguintes obrigações:  

18.1.1. Efetuar o pagamento ajustado.  

18.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

18.1.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitado os direitos do contratado.  

18.1.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 

Lei nº 8.666/93.  

18.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

18.1.6. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto de 

acordo com as determinações do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência.  

18.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor.  

18.1.8. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  

18.1.9. Rejeitar os equipamentos que apresentem especificações que não atendam os requisitos 

mínimos constantes desse Anexo I - Termo de Referência.  

18.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

 

18.2 São obrigações da contratada: 

 

18.2.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no edital e em seus 

anexos: 

18.2.2. A contratada deverá entregar os mobiliários de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

18.2.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assinadas, sem qualquer ônus ao Município de Anchieta - SC.  

18.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo.  

18.2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

18.2.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando  

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar â 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

18.2.7. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 

esclarecimento sobre o andamento do objeto ora licitado.  

18.2.8. A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, e por 

este edital, de modo que a prestação de serviço considerada inadequada, de inferior qualidade 

ou que não atender às exigibilidades, será recusada e o pagamento cancelado.   

 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

 

19.1. O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la por ilegalidade.  



 

 

 

 

 

 

 

 

19.2. A apresentação da proposta pelo licitante, implica plena aceitação deste Edital, bem 

como das normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado 

vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas no certame.  

 

19.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

19.4. Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta 

e/ou amostra relativa ao presente certame.  

 

19.5. No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter:  

a) Adiada sua abertura;  

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame.  

 

19.6. A Administração poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular ou revogar a 

licitação nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o licitante direito a 

qualquer reclamação ou indenização.  

 

19.7. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível nos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.anchieta.sc.gov.br (Portal da 

Transparência / Licitações).  

 

19.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes 

elegem o Foro da Comarca de Anchieta - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.  

 

19.9. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

20. DOS ANEXOS  

 

20.1. Fazem parte do presente Edital: 

a) Anexo I – Relação dos Itens para Proposta, Termo de Referência;  

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Anexo III – Declaração de Idoneidade;  

d) Anexo IV – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal;  

e) Anexo V – Minuta da Ata Registro de Preços.  

 

 

 

 

Município de Anchieta/SC, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________  

IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito Municipal 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2023 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, A FIM DE SEREM 

UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS LOTADAS NO ENSINO 

FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO QUADRO ABAIXO:   
  

item Qt Especificação R$ unit. R$ total 

1 40 CONJUNTO ESCOLAR ALUNO - CJA 06 – PADRÃO FNDE. 

Conjunto para aluno tamanho 6. Altura do aluno: de 

1,59m a 1,88m. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 

660,00  

2 07 CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL 1 MESA 

E 2 BANCOS – Idade indicada: 03 a 06 anos. CONFORME 

ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

1720,00  

3 07 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL FORMANDO UM 

CIRCULO COLORIDO. Idade indicada: 03 a 06 anos. 

Conjunto circular com uma 1 mesa central, 6 mesas e 6 

cadeiras. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

2998,00  

4 07 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL FORMANDO UM 

CIRCULO COLORIDO. Idade indicada: 03 a 06 anos. 

Conjunto circular com uma mesa central, 08 cadeiras e 

08 carteiras. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

3855,00  

5 07 CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL FORMANDO UM 

CIRCULO COLORIDO. Idade indicada: 07 a 10 anos. 

Conjunto circular com uma mesa central, 06 cadeiras e 

06 carteiras. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

4.090,00  

6 15 CONJUNTO MESA QUADRADA INFANTIL - Idade 

indicada: 03 a 06 anos. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES 

TÉCNICAS. 

1400,00  

7 40 CONJUNTO ALUNO ADULTO: uma mesa e uma cadeira. 

CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

730,00  

8 05 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS EM MDF COM 

PRATELEIRAS. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

1500,00  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

9 05 ARMÁRIO ABERTO COM PRATELEIRAS. CONFORME 

ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

1350,00  

10 03 ARQUIVO EM MDF. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES 

TÉCNICAS 

1930,00  

11 30 CADEIRA ESTOFADA FIXA em corino/courvin/couro 

sintético. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS. 

454,00  

12 05 ARMÁRIO BAIXO COM 3 PORTAS EM MDF. CONFORME 

ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 

1735,00  

13 05 QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas 

aproximadas: 3,00m x 1,20m, espessura da lâmina de 

15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

1701,00  

14 05 QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas 

aproximadas: 2,00m x 1,20m, espessura da lâmina de 

15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

1520,00  

15 05 QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas 

aproximadas: 1,50m x 1,20m, espessura da lâmina de 

15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

1170,00  

16 07 CONJUNTO DE REFEITÓRIO INFANTIL – MESA COM 

DOIS BANCOS, em madeira pinus ou eucalipto pintados 

ou envernizado. CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES 

TÉCNICAS 

710,00  

17 10 CONJUNTO PROFESSOR – CJP 01. Modelo FNDE. 

CONFORME ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 

714,00  

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS: 

 

1. CONJUNTO ESCOLAR ALUNO - CJA 06 – PADRÃO FNDE. Conjunto para 

aluno tamanho 6. Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m. 

- Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor CINZA, cantos arredondados.  

- Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) 

de0,6mm. - Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm  

- Dimensões acabadas 450 mm (largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 

mm(espessura), admitindo -se tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e 

de +/ - 0,6mmparaespessura. - Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 

de polivinila), acabamento texturizado, na cor AZUL, colada com adesivo "Hot 

Melting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância 

de + ou - 0,5mmparaespessura. Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm 

(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura.  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

- Estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mmx 58 

mm, emchapa16 (1,5 mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular de Ø = 

31,75 mm(11/4”), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 

mm).  

- Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer tipo de carga) composto 

referencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar 

até 100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto produzido com 

matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a 

critério da equipe técnica do pregão.  

- Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta -livros deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação 

“modelo FDE-FNDE” e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  

- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca.  

- Fixação do tampo à estrutura através de porcas garra e parafusos com rosca métrica 

M6, Ø6,0mm, comprimento 47 mm (+ou - 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda 

Phillips.  

- A definição dos processos de montagem e do Torque de aperto dos parafusos que 

fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio 

entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. - Fixação da porta - 

livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, Ø4,0mm, comprimento 

10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm.  

- Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 

cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe.  

- Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes 

indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  

- Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferrugens que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

- Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor CINZA. CONSTITUINTES - CADEIRA 

- Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 

moldados anatomicamente, pigmentados na cor AZUL.  

- Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 

encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a 

identificação “modeloFDE-FNDE” e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, 

oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 

deterioração por fungos ou insetos.  

- Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6mma0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL. Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 

mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm.  

- Os assentos em madeira compensada devem ser providos de datadores a serem 

aplicados por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz. Estes 

datadores devem trazer o nome do fabricante do componente, mês e ano de fabricação.  

- O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. - Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, emchapa14(1,9 mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 

12 mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, Ø4,8 mm, comprimento 19 mm. - Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, injetados na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado.  

- Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns cor cinza. Assento 

(400x430mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno copolímero virgem e sem 

cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor azul.  

- Fixação do assento e encosto à estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, 

comprimento 12mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser grafado com o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. 

- As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferrugens que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. 

- Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados 

os cantos agudos. Na parte posterior do encosto deverá conter a identificação do padrão 

dimensional, através de processo de tampografia. 

 - Altura do assento ao chão: 460mm. 

- Apresentar junto a proposta de preços o Certificado de Conformidade do INMETRO 

para o modelo de cadeira especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 

401/2020 e Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido 

pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

*imagens ilustrativas* 

 

 
2. CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL 1 MESA E 2 

BANCOS – Idade indicada: 03 a 06 anos. 

Conjunto composto por uma (01) mesa empilhável com 02 (dois) bancos empilháveis 

estrutura metálica, metal tratado contra ferrugem, solda mig, pintura epóxi (a pó) cor 

a escolher (prata, preto ou branco) acabamento com ponteiras resistentes, tampo da 

mesa e dos bancos em MDP (ou superior MDF) revestidos em fórmica texturizada cor 

a escolher, acabamento em perfil de PVC. *imagens ilustrativas* 

Medidas aceitáveis, podendo ser aproximadas:  

Medidas da carteira: 53 cm (a partir do tampo) 

Medidas da cadeira: 31 cm (a partir do assento) 

 
3. CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL FORMANDO UM CIRCULO 

COLORIDO. Idade indicada: 03 a 06 anos. 

Conjunto circular com uma mesa central, 06 cadeiras e 06 carteiras formando um 

círculo colorido. Estrutura metálica com reforço nos pés das mesas, todas unidas 

através de solda mig, cadeiras empilháveis acabamento em ponteiras plásticas, gradil 

porta-livro com ferro maciço nas carteiras, metal com tratado contra ferrugem, pintura 

epóxi (a pó). Tampo das mesas em MDF formato trapezoidal com cantos 

arredondados, central unindo-se perfeitamente a carteira e a mesa central com 

acabamento das bordas em perfil PVC. Assento e encosto das cadeiras em compensado 

semi-anatômico, revestidos em fórmica colorida texturizada na parte superior do 

assento e nas duas faces do encosto. Cores a escolher. *imagem ilustrativa* 

Medidas aceitáveis, podendo ser aproximadas: 

Diâmetro do conjunto montado:  121 cm (Mesas) 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Medidas da carteira: 53 cm (a partir do tampo) 

Medidas da cadeira: 31 cm (a partir do assento) 

Medidas do encosto: 36 X 18 cm  

Medidas do assento: 36 X 27 cm 

 
4. CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL FORMANDO UM CIRCULO 

COLORIDO. Idade indicada: 03 a 06 anos. 

Conjunto circular com uma mesa central, 08 cadeiras e 08 carteiras formando um 

círculo colorido. Estrutura metálica com reforço nos pés das mesas, todas unidas 

através de solda mig, cadeiras empilháveis acabamento em ponteiras plásticas, gradil 

porta-livro com ferro maciço nas carteiras, metal com tratado contra ferrugem, pintura 

epóxi (a pó). Tampo das mesas em MDF formato trapezoidal com cantos 

arredondados, central unindo-se perfeitamente a carteira e a mesa central com 

acabamento das bordas em perfil PVC. Assento e encosto das cadeiras em compensado 

semi-anatômico, revestidos em fórmica colorida texturizada na parte superior do 

assento e nas duas faces do encosto. Cores a escolher. *imagens ilustrativas* 

Medidas aceitáveis, podendo ser aproximadas: 

Diâmetro do conjunto montado: 1.56 cm (mesas) 

Medidas da carteira: 53 cm (a partir do tampo) 

Medidas da cadeira: 31 cm (a partir do assento) 

Medidas do encosto: 36 X 18 cm  

Medidas do assento: 36 X 27 cm  

 
5. CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL FORMANDO UM CIRCULO 

COLORIDO. Idade indicada: 07 a 10 anos. 

Conjunto circular com uma mesa central, 06 cadeiras e 06 carteiras formando um 

círculo colorido. Estrutura metálica com reforço nos pés das mesas, todas unidas 

através de solda mig, cadeiras empilháveis acabamento em ponteiras plásticas, gradil 

porta-livro com ferro maciço nas carteiras, metal com tratado contra ferrugem, pintura 

epóxi (a pó). Tampo das mesas em MDF formato trapezoidal com cantos 

arredondados, central unindo-se perfeitamente a carteira e a mesa central com 

acabamento das bordas em perfil PVC. Assento e encosto das cadeiras em compensado 

semi-anatômico, revestidos em fórmica colorida texturizada na parte superior do 

assento e nas duas faces do encosto. Cores a escolher. *imagens ilustrativas* 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Medidas aceitáveis, podendo ser aproximadas: 

Diâmetro do conjunto montado:  1.56 cm (mesas) 

Medidas da carteira:  65 cm (altura das mesas a partir do tampo) 

Medidas da cadeira: 37 cm (altura das cadeiras a partir do assento) 

Medidas do encosto: 40 X 22 cm 

Medidas do assento: 37 X 38 cm  

 
6. CONJUNTO MESA QUADRADA INFANTIL - Idade indicada: 03 a 06 anos 

 

Conjunto composto por 01 (uma) mesa e com 04 (quatro) cadeiras empilháveis, 

estrutura metálica e cadeira confeccionada em tubo metálico com pé traseiro em 

formato cônico que se une aos pés dianteiros horizontalmente com a finalidade de 

proporcionar um perfeito empilhamento, acabamento com quatro ponteiras plásticas. 

Metal tratado contra ferrugem, pintura epóxi (a pó), partes metálicas unidas através de 

solda mig. Tampo da mesa em MDF 15 mm, acabamento nas laterais com perfil PVC 

colado pelo sistema hot-melt. Apresentar na proposta relatório ou laudo de 

conformidade da cadeira com a ABNT 14.006/2008, emitido por laboratório 

credenciado ou órgão acreditado pelo INMETRO para mobiliário escolar. Assento e 

encosto semi-anatômico em compensado revestido com fórmica texturizada na parte 

superior do assento e nas duas faces do encosto. Cores a escolher. *imagem ilustrativa* 

Medidas aceitáveis, podendo ser aproximadas: 

Diâmetro do conjunto: 80 x 80 cm (tampo) 

Medidas da carteira: 53 cm (altura da mesa a partir do tampo) 

Medidas da cadeira: 31 cm (altura a partir do assento) 

Medidas do encosto: 36 X 18 cm 

Medidas do assento: 36 X 27 cm 

 
 

7. CONJUNTO ALUNO ADULTO uma mesa e uma cadeira:  

MESA: Laterais e travessa em tubo de aço 29x58mm (parede 1,50mm). Travessa 

superior para fixação do tampo em tubo 20x30(parede 1,50mm). Pés em tubo 

1½”(parede 1,50mm). Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor 

cinza. Pintura dos elementos metálicos com tinta em epóxi-pó brilhante cor cinza. 

Tampo (600x840x740x250mm) em MDF de 18mm de espessura revestido na face 

superior em laminado melamínico cor cinza texturizado, acabamento das bordas com 

fita PVC cor cinza. Altura 760mm.  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Apresentar junto a proposta de preços o Certificado de Conformidade do INMETRO 

para o modelo de cadeira especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 

401/2020, acompanhado por declaração de que o Certificado de Conformidade do 

Inmetro da empresa corresponde ao projeto e especificações do conjunto e atende aos 

requisitos da Norma ABNT 14006:2008 e Portaria Inmetro nº 200/2021, com a 

imagem do mobiliário, emitido por OCP comprovando que o móvel é correspondente 

ao Certificado e atende as especificações do Edital; Certificado de Conformidade do 

Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) cuja Certificadora esteja enquadrada no escopo para certificar o SGQ. O 

Certificado deverá conter o Selo do Inmetro, Certificado de Cadeia de Custódia para 

produtos de madeira (FSC), emitido por certificador reconhecido nacional ou 

internacionalmente em nome do fabricante do mobiliário e Relatório de ensaio sobre 

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 

8095/2015 (material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à 

névoa salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 2180 horas, que contenha união 

soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 

4628/2015, grau de empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento Ri 0.  

CADEIRA: Estrutura em tubo de aço 7/8, chapa 16 (parede 1,50mm), dotada de um 

reforço transversal em tubo 7/8 (parede 1,50mm) soldados na parte inferior do assento 

e 04 travessas de reforço entre as pernas em tubo 3/4 (parede 1,06mm). Soldagem pelo 

sistema MIG em todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial 

anticorrosivo e pintura em epóxi-pó na cor preto. Fechamento dos topos dos tubos 

(inclusive os pés) com ponteiras em polipropileno injetado de alta densidade, fixados 

na estrutura através de encaixe do tipo "bola". Assento (405x420mm) e encosto 

(400x200mm) em compensado 10mm anatômico revestido com laminado melamínico 

texturizado e acabamento das bordas com verniz, fixados a estrutura através de 8 

rebites de alumínio 6.2x25 (4 no assento e 4 no encosto). Altura do assento ao chão 

460mm e altura do encosto ao chão 850mm. *imagem ilustrativa* 

 
 

 

8. ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS EM MDF COM PRATELEIRAS 

Armário confeccionado em MDF 15 mm, com duas portas coloridas, cores das portas 

à escolher, com prateleiras internas. Medidas aceitáveis, podendo ser 

aproximadamente A x L x P: 198 X 90X 40 cm. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

9. ARMÁRIO ABERTO COM PRATELEIRA  

Armário alto com medidas aceitáveis de aproximadamente 1,6m (altura) X 60cm 

(larg.) X 45cm (profund.), com prateleiras, confeccionado em MDF 15 mm, cor a 

escolher, com pés em aço cromado. *imagem ilustrativa* 

 
 

10. ARQUIVO EM MDF 

Arquivo de MDF 15mm com medidas aceitáveis aproximadas de 1330x470x710mm, 

com 4 gavetas, contendo suporte para pasta suspensa em ferro/aço com corrediça 

telescópica larga, puxador em aço cromado. Cor à escolher. 

 

11. CADEIRA ESTOFADA FIXA em corino/courvin/couro sintético:  

Cadeira Base Palito Espuma Injetada. Tubular em aço. Perfil em pvc. Medidas 

aceitáveis aproximadas: Largura 42 cm, Altura 83 cm, Altura do chão até o assento 

43cm, Profundidade 50 cm. Peso suportável: 110 Kg distribuídos uniformemente. 

Acabamento em Couro Sintético/ corino/courvin. Assento de Espuma Injetada na 

espessura 4 cm. Dimensão: Largura x Profundidade - 41 cm x 39 cm. Encosto 28 cm 

x 36 cm.  

 

12. ARMÁRIO BAIXO COM 3 PORTAS EM MDF 15 MM 

Armário baixo com três portas confeccionadas em MDF 15 mm, cor a escolher, com 

revestimento das portas em fórmica colorida, chave de travamento (opcional), e uma 

prateleira interna em MDP/ MDF. Medidas aceitáveis aproximadas 740 X 150 X 450 

cm. *imagem ilustrativa* 

 
 

13. QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas aproximadas: 3,00m x 

1,20m, espessura da lâmina de 15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

 

14. QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas aproximadas: 2,00m x 

1,20m, espessura da lâmina de 15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

 

15. QUADRO BRANCO, com borda em alumínio, medidas aproximadas: 1,50m x 

1,20m, espessura da lâmina de 15mm. Incluso suporte de alumínio para apagador. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

16. CONJUNTO DE REFEITÓRIO INFANTIL – MESA COM DOIS BANCOS: 

 BANCO: Em madeira pinus ou eucalipto pintados ou envernizado Altura do banco 35 

cm. – Espessura do tampo do banco 3 cm Comprimento 2 metros por 30 cm de largura; 

MESA: Em madeira pinus pintada -ou envernizado 200 cm de comprimento X 60 cm 

de altura X 55 cm de largura Espessura do tampo da mesa 3 cm. 

 

17. CONJUNTO PROFESSOR – CJP 01. Modelo FNDE: 

CONSTITUINTES - MESA 

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 

detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 1200mm (largura) x 650mm 

(profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para 

largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver 

referências). Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de +2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na 

face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima 

de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 

com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de 

aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 

usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 

• Estrutura composta de: 

- Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção semioblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4”), em chapa 16 - (1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, 

zincados. 

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 

(1,9mm), estampadas conforme projeto. 

 



 

 

 

 

 

 

 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, 

a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor CINZA (ver referências). 

CONSTITUINTES - CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor CINZA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência 

legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design 

conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, 

com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 

compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 

gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando 

mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 

projeto), e o nome do fabricante do componente. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências). Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e 

máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma 

indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 

inferior, o nome do fabricante do componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-

FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 

cor CINZA (ver referências). 

 - Apresentar junto a proposta de preços o Certificado de Conformidade do INMETRO 

para o modelo de cadeira especificado no edital de acordo com a Portaria Inmetro nº 

401/2020 e Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido 

pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC. 

Informamos que se faz necessária a aquisição de mobiliário para composição de salas de aula, 

no intuito de suprir a crescente e urgente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o 

bom andamento e funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos 

alunos e professores, melhor eficiência no ensino, aprendizagem dos alunos e qualidade de 

trabalho para os profissionais da Educação. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

3.1. O prazo de entrega dos móveis serão de até 15 (quinze) dias, contados da solicitação, feita 

através do envio da AF (Autorização de Fornecimento) das Secretarias ou Setores, 

respeitando-se os prazos, as marcas e demais condições ajustadas, bem como, pelo preço 

cotado na licitação, sob pena de devolução dos produtos. 

 

3.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo (a) responsável 

ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

 

3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

 

3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

 

3.5. A entrega deverá ser realizada pelo fornecedor no local indicado na AF, sem custo 

adicional para o município; 

 

4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

5. PROPOSTA 

 

5.1. Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como 

com valores acima do valor máximo previsto. 

 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de documento 

fiscal devidamente atestado pela Secretaria de solicitante 

 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Selma Antonia 

Giongo, matrícula nº 2745 , que atuará como representante institucional, nos termos do artigo 

67 da Lei 8666/93. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

Município de Anchieta, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

_______________________ 

Selma Antonia Giongo 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa.............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................................., 

por meio de seu representante legal, ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos do enquadramento previsto na lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaramos conhecer.   

   

__________________, _____ de _______________ de 2023.  

  

  

__________________________________________________________________________  

Nome e Assinatura do Administrador da Empresa (Procurador) 

  

  

__________________________________________________________________  

Nome e Assinatura do contador responsável pela empresa 

CRC:............................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Anchieta – SC 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão 

público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas.  Por expressão da verdade, firmamos o presente.  

  

  

                                       __________________, _____ de _______________ de 2023.  

  

  

  

__________________________________________________________________________  

Nome completo do(s)representante(s) legal(is) da Empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

  

(Razão Social da Empresa) __________________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, 

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

  

   

__________________, _____ de _______________ de 2023.  

  

  

 __________________________________________________________________________  

Nome completo do(s)representante(s) legal(is) da Empresa. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2023 

  

 

Anchieta, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, situado Avenida 

Anchieta, nº 838, inscrito no CNPJ nº 83.024.687/0001-22, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Ivan José Canci, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade de Anchieta/SC, e a empresa (s) _______________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________, com sede na ___________________, representada neste ato pelo 

Senhor(a) xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob nº _____________________, em face da 

classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, 

RESOLVE Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em referência, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e 

das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma:   

  

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro 

de Preços após a assinatura desta.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO 

DE MÓVEIS, A FIM DE SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

LOTADAS NO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E CRECHE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO QUADRO ABAIXO: 

conforme especificações constantes no anexo “I” do edital e proposta comercial da empresa 

Detentora desta Ata.   

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

   

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, a contar da data de sua 

assinatura.   

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Anchieta 

não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao (s) beneficiário (s) do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

2.3. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da 

Lei Federal nº 8.666/1993.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS   

 

3.1. O (s) preço (s) ofertado (s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de 

Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos é o especificado no anexo deste 

termo. Tendo a Ata SRP o valor global de R$ xxxxx (xxxxx) 

3.1.1. Os preços descritos no termo de adjudicação serão pagos na possível aquisição dos 

produtos.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma.   

3.3. Os itens deverão ser entregues de acordo com a descrição constante no anexo “I” do edital 

e da proposta comercial da DETENTORA.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

4.1 - O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias, contados da solicitação, feita através do 

envio da AF (Autorização de Fornecimento). 

4.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo (a) responsável 

ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

4.5. A entrega deverá ser realizada pelo fornecedor no local indicado na AF, sem custo 

adicional para o município;  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

  

5.1. O Município de Anchieta efetuará o pagamento do objeto desta ata, conforme solicitação, 

no prazo de 30 dias após a execução do objeto, mediante apresentação das notas fiscais, 

devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento.   

5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade 

da licitante vencedora.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES   

 

6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

artigo 65 da Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.   

 

6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que demonstrem os seus 

gastos, comprovando a quebra do equilíbrio econômico-financeiro.   

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  

  

7.1. Oferecer garantia de fábrica.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES   

 

8.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na 

Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada 

ou conjuntamente, nas seguintes situações:  

8.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 

(se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, 

por parte do licitante detentor da melhor oferta:  

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta/SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

8.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 

Edital:  

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

 

8.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 

no Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta/SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

8.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no 

Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por 

dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta/SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

8.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 

Edital:  

I. Advertência;  

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 

por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;  

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta/SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

8.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:  

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário;  

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;  

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Anchieta/SC, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

8.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 

10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Anchieta - SC, nos 

casos de:  

a) não assinar o Contrato;  

b) não entregar a documentação exigida no Edital;  

c) apresentar documentação falsa;  

d) causar o atraso na execução do objeto;  

e) não mantiver a proposta;  

f) falhar na execução do Contrato;  

g) fraudar a execução do Contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e  

j) cometer fraude fiscal.  

 

8.3. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, 

graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 

Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

8.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções 

e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 

8.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

 

8.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

 9.1. São obrigações do Município: 

 

9.1.1.  Ao Município de Anchieta constituem as seguintes obrigações:  

9.1.2. Efetuar o pagamento ajustado.  

9.1.3. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

9.1.4. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitado os direitos do contratado.  

9.1.5. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 

nº 8.666/93.  

9.1.6. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

9.1.7. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto de acordo 

com as determinações do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência.  

9.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações 

e obrigações assumidas pelo fornecedor.  

9.1.9. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

9.1.10. Rejeitar os equipamentos que apresentem especificações que não atendam os requisitos 

mínimos constantes desse Anexo I - Termo de Referência.  

9.1.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

 

9.2. São obrigações da contratada: 

 

9.2.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no edital e em seus 

anexos: 

9.2.2. A contratada deverá entregar os mobiliários de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

9.2.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assinadas, sem qualquer ônus ao Município de Anchieta - SC.  

9.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo.  

9.2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

9.2.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar â 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

9.2.7. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 

esclarecimento sobre o andamento do objeto ora licitado.  

9.2.8. A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, e por 

este edital, de modo que a prestação de serviço considerada inadequada, de inferior qualidade 

ou que não atender às exigibilidades, será recusada e o pagamento cancelado.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Selma Antonia 

Giongo, matrícula nº 2745, que atuará como representante institucional, nos termos do artigo 

67 da Lei 8666/93. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO   

 

11.1. Integram está Ata, o edital do Pregão para Registro de Preço nº __/2023 e a proposta da 

empresa acima relacionada.  

11.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 

1993, e, se for o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.  

11.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta/SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata.   

  

 

 

 

 

 

Anchieta/SC, __ de __________ de 2023.  

 

 

________________________________ 

IVAN JOSÉ CANCI  

Prefeito Municipal 

  

  

 

 

 

_________________________ 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

  

 _____________________      ______________________ 

xxxxxxxxxxxxxx                 xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxx           CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 


